
Baixe o  APP  Cornprasgovbr 
e apresente sua propostal 

 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA- PR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2023 
PROCESSO N° 094/2023 

987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços 
de fornecimento, instalação e manutenção, em forma de 
comodato/locação, de equipamentos de monitoramento (câmeras de 
segurança), conforme as descrições dispostas no Anexo I do Termo de 
Referência, e condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 210.480,00 (duzentos e dez mil, quatrocentos e oitenta reais). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 20/07/2023 as 08:00h (horário de  Brasilia)  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor prego por Lote 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2023 

(Processo Administrativo no 094/2023) 

O Município de Renascença - Paraná, mediante a Pregoeira, Luciane  Eloise  Lubczyk, 

designada pela Portaria n° 107/2023, de 12 de abril de 2023, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 

2014, Decreto Municipal n° 2.333/2023 e Decreto Municipal n° 2.334/2023 e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de fornecimento, instalação e manutenção, em forma de comodato/locação, de 
equipamentos de monitoramento (câmeras de segurança), conforme as descrições dispostas no 
Anexo I do Termo de Referência, e condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras),  por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

2.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME!, nos 

limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 
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2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1. aquele que não atenda is condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.4.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme  ,S 1° do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.5. 0 impedimento de que trata o item 2.4.4  sera  também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.8. 0 disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em licitações e contratações reali7Mas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agencia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 
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3.2. Os licitantes encaminharão, exchisivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

• 3.4. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.5. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos  . 1° ao 3° do  

art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5. sujeitará o licitante As 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecera as seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em  relay-do ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final  minim,  caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor prego; e 
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3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.14. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 — Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 — Renascença — PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

9 



10 

 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.6. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

5.9. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser 0,01 (um centavo). 

5.10. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

410 divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  

aquele previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato continuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

• no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; • 
5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 
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5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.23.3. 0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.23.4. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários A confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do  prey),  o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto no  

art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.4 do edital, especialmente quanto A 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido; 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União; 

d) Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 

6.1.1. Constatada a existência de sanção, o licitante  sell  reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.2. Caso atendidas as condições de participação,  sera  iniciado o procedimento de 

habilitação. 

• 6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido As ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.5 deste edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto A adequação ao objeto e A 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.5. Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

• 6.5.2. não obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade cias propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

• 7. DA AMOSTRA 

7.1. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.2. Por meio de mensagem no sistema,  sad  divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

• 7.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante  sera  recusada. 

7.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

As especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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8.1.1. A documentação exigida para fms de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  

63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

8.3. Sera  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.4. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

8.5. A habilitação  sera  verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação A 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  40, §1°, 

e  art.  6°, §4°). 

8.6. t de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN n° 3/2018,  art.  70, caput). 

8.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  7°, parágrafo único). 

8.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.8. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.8.1. Os documentos relativos A regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 

73/2022,  art.  39, §4°): 

8.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes A época da abertura do certame; e 

8.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

• habilitação e classificação. 

8.11. Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8.1. 

8.12. Somente  seat)  disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 
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8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação  (art.  4° do Decreto n° 8.538/2015). 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, A habilitação ou 

inabilitação de licitantes, A anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

• da ata. 9.2. 

0 prazo recursal é de 3 (três) dias Ateis, contados da data de intimação ou de lavratura 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

• 9.5. 0 recurso será dirigido A autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias Ateis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias Ateis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias Ateis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 

9.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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9.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio 

eletrônico www.renascenca.pr.gov.br  e www.gov.becompras.  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

O documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

• 10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 
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10.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa  sera  de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa serd 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, A penalidade 

de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 

e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §50, da Lei n.° 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará As 

penalidades e A imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
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10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias Ateis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  

dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação A autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias Ateis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Ateis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Ateis, contado do seu recebimento. 

10.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias Ateis antes da data 

da abertura do certame. 

11.2. A resposta A impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias Ateis, limitado ao último dia útil anterior A data da 

abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do endereço eletrônico: licitacao renascenca.pr.gov.br. 
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11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de  Brasilia  - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito A contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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12.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico vvww.renascenca.pr.gov.br  e 

www. gov.br/compras.   

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

12.11.3. ANEXO  III  — Modelo de Declaração Unificada 

12.11.4. ANEXO IV — Modelo de Proposta 

12.11.5. ANEXO V — Descrição detalhada do objeto licitado 

12.11.6. ANEXO VI — Mapa dos locais de instalação das  cameras  

12.11.7. ANEXO VII— Modelo de declaração de localização da sede da empresa. 

Renascença, 28 de junho de 2023 

IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 0 presente Termo de Referencia tem por objetivo a Contratação de empresa 

especializada para prestar serviços de fornecimento, instalação e manutenção, em forma de 

comodato/locação, de equipamentos de monitoramento (câmeras de segurança), conforme as 

descrições dispostas no Anexo I do Termo de Referência, e condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM CATMAT QUANT. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1 429827 12 MÊS 

Fornecimento, instalação e 
manutenção, em forma de 
comodato/locação de 
equipamentos de 
monitoramento (câmeras de 
segurança) conforme 
descrição detalhada do 
ANEXO V. 

17.540,00 210.480,00 

   

OBS: A descrição detalhada dos equipamentos a serem instalados encontra-se no ANEXO V 
deste Edital. 

1.2. Observação: No caso de existir divergência entre as especificações contidas no item deste 
termo e as que constam no CATMAT/CATSERV — Código do Material do Sistema 
COMPRAS.GOV, prevalecerão os indicados neste Termo de Referência. 
1.3. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
Instrumento Contratual. 
1.4.1. 0 prazo de que trata o item 1.4 poderá ser prorrogado de acordo com o  Art.  108 da Lei 
14.133/2021, caso necessário, o qual será concedido o reajuste com base no índice do INPC. 
1.5. A minuta do Instrumento Contratual oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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A presente contratação tem por objetivo atender a legislação municipal e as solicitações, tanto 
da Policia Militar local, quanto da população municipal e ainda visa o aumento da segurança dos 
munícipes. 

A contratação ainda deseja atender as necessidades do monitoramento com  cameras  de 
segurança, fazendo uso de uma solução de alto desempenho, que atenda a demanda atual de qualidade, 
flexibilidade para futuras expansões, padronização, convergência de tecnologia, aumento na 
segurança e eficiência e ainda na otimização de custos. Quesitos como evolução tecnológica, 
flexibilidade do uso dos recursos conforme necessidades e gerenciamento proativo centralizado de 
segurança em nosso município serão atendidos com esta contratação. 

Justifica-se a utilização especifica dos itens descritos, devido a prefeitura já possuir 4 câmeras 
Intelbras SpeedDome e 1 NVR Intelbras e, a locação dos novos equipamentos poderão necessitar de 
conectividade total e irrestrita com estes itens. 

2.2 JUSTIFICATIVA DO LEVANTAMENTO DAS QUANTIDADES 

A quantidade de câmeras requeridos foi baseada na demanda apresentada pelo Cabo Adila, 
responsável e representante da Policia Militar, quando em visita técnica  (in  loco) aos pontos de maior 
necessidade em nosso município. 

Os demais equipamentos foram mensurados a partir da quantidade de  cameras  que foram, no 
entendimento conjunto, necessárias para esta etapa de aquisição. 

2.3 JUSTIFICATIVA DE VALOR 

Com base em pesquisa realizada junto a fornecedores da regido sudoeste, viu-se que o valor 
aproximado para a contratação de empresa para fornecimento, instalação e manutenção, em forma de 
comodato/locação de equipamentos de monitoramento  (cameras  de segurança), tem o valor de média 
simples de R$ 210.480,00 (Duzentos e dez mil, quatrocentos e oitenta reais), conforme tabelas em 
anexo ao Estudo Técnico Preliminar. 

2.4 JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO GLOBAL 

A contratação global de  cameras  e manutenção pela mesma empresa traz beneficios como 
integração e padronização dos sistemas e simplificação administrativa. Com  um único contrato,  hi  
coordenação eficiente e suporte centralizado. Além disso, a contratação global reduz custos ao 
negociar preços competitivos. 0 agente público evita vários fornecedores com contratos separados, 
economizando tempo e recursos. Essa abordagem melhora a eficácia e eficiência da segurança em 
todas as localidades. 

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO / MODALIDADE DE LICITAÇÃO / SISTEMA DE 
LICITAÇÃO 

3.1. 0 critério de julgamento adotado para escolher a proposta vencedora será Menor Preço Global 
do Lote; 
3.2. 0 procedimento de LICITAÇÃO,  sera  na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO 0 CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do 
Estudo Técnico Preliminar. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Garantia da contratação 
5.1. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

• 6. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Condições de execução 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

• 

6.1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para fornecimento, instalação e 
manutenção, em forma de comodato/locação de equipamentos de monitoramento  (cameras  de 
segurança), de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas; 
6.1.2. 0 equipamento de armazenamento das imagens deverá ser instalado e configurado nas 
dependências da Prefeitura Municipal em local a ser definida pela secretaria responsável; 
6.1.3. Deverá existir um ponto de monitoramento junto a sede da Policia Militar deste município 
com acesso irrestrito a todas as funções possíveis; 
6.1.4. 0 ponto de monitoramento deverá funcionar 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 
por semana, de forma ininterrupta; 
6.1.5. A  CON [RATADA deverá oferecer treinamento aos servidores da prefeitura que utilizarem o 
sistema ou aos indicados por ela, bem como providenciar manual do usuário sobre operacionalização 
e funcionamento do sistema; 
6.1.6. A CONTRATADA também deverá ofertar suporte, através de telefone ou visita técnica, para 
a resolução de dúvidas referentes A operacionalização do sistema, sempre que solicitado. 
6.1.7. A CONTRATADA devera prestar serviços de gerenciamento de câmeras 24h por e 7 (sete) 
dias por semana, para que o monitoramento e o gerenciamento sejam em tempo real dos sinais de  
cameras,  equipamento de armazenagem e ponto de monitoramento. 
6.1.8. A CONTRATADA deverá fazer manutenções e substituições de peças e acessórios sem custo 
algum para a contratante durante todo período do contrato vigente. 
6.1.9. A CONTRATADA deverá manter técnicos disponíveis para configurações de acessos 
remotos e  backups  quando solicitado pela contratante durante a vigência do contrato sem custos para 
a contratante. 
6.1.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar o atendimento em no máximo 0 lhOOmin (uma hora) 
quando solicitado pela contratante. 
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6.1.11. Para aumentar a rapidez quanto ao atendimento e cumprir o solicitado nos itens 6.1.7 e 6.1.10, 
faz necessário que a CONTRATADA mantenha e apresente comprovação de vinculo de assistência 
técnica própria na sede do município, ou no  maxim,  em raio de 30 km do município. 
6.1.12. A rede de interligação das  cameras  nos diversos pontos dentro do município, com o 
equipamento de armazenamento e o ponto de monitoramento deverá ser exclusivamente por rede de 
fibra ótica, para se possa garantir a estabilidade e qualidade das imagens e, em caso de rompimento 
desta, a CONTRATADA devera providenciar seu restabelecimento. 
6.1.13. Os custos de implantação, manutenção e possíveis reparos da rede acima citada deverão estar 
contemplados no valor total do objeto. 
6.1.14. Em caso de falha ou desligamento de alguma  camera  ou equipamento a CONTRATADA 
deverá disponibilizar funcionário capacitado e que este esteja presencialmente em, no  maxim,  1 
hora, sendo a qualquer horário do dia ou da noite, para verificar o motivo do mau funcionamento e 
que assim este possa dar a devida resolução. 
6.1.15. A aquisição e instalação dos postes onde ficarão as  cameras,  bem como a ligação destes com 
a rede elétrica  sera  de responsabilidade da CONTRATANTE, bem como reparos e/ou substituições 
dos mesmos. 
6.1.16. Os custos provenientes de projetos que se façam necessários junto a empresas fabricantes dos 
equipamentos deverá também ser contemplado no valor total do objeto; 
6.1.17.0 prazo de instalação e implantação de todos os equipamentos não deverá exceder 30 dias a 
contar da emissão da autorização de compra. Caso seja necessário aumento neste prazo,  sera  
necessário comunicar oficialmente a CONTRATANTE via oficio e contendo neste as justificativas 
que motivam essa dilatação de prazo. 
6.1.17.1. Em hipótese alguma a dilação de prazo  sera  maior que 15 dias. 

Local da prestação dos serviços 
6.2. Os serviços serão prestados dentro da  area  urbana do município de Renascença, conforme 
indicação da colocação das  cameras  apresentadas no Anexo VI do Edital. 

7. MODELO DE GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

7.1 0 contrato/Ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
7.3 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato; 
7.4 A execução do contrato/Ata de registro de pregos deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 
fiscal designado para tal, ou pelo respectivo substituto. 
7.5 0 fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
7.6 0 fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato/ata de registro de preços todas as 
ocorrências relacionadas A. execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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7.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato/ata de registro de preços, determinando prazo para a correção. 
7.8 0 fiscal informará ao gestor do contrato/ata de registro de preços, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.10 0 fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou A prorrogação contratual. 
7.11 0 fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
7.13 0 gestor do contrato/ ata de registro de preços coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato/ ata de registro de preços para fins de atendimento da finalidade da administração, e será 
de sua responsabilidade: 
7.14 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento; 
7.15 Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
7.16 Analisar os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contrato/ata de registro de 
preços; 
7.17 Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
7.18 Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
7.19 Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado; 
7.20 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
7.21 Coordenar as atividades relacionadas A fiscalização do contrato; 
7.22 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A 
execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 
7.23 Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do  art.  174 da Lei n° 
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual; 
7.24 Coordenar a atualização continua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio do fiscal; 
7.25 Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 
7.26 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
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8. DO PAGAMENTO 

8.1.0 pagamento será efetuado mensalmente através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da apresentação 

da Nota Fiscal, referentes aos serviços prestados. 

8.2. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de: 

MUNICIPIO DE RENASCENÇA 

CNPJ n° 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, n° 901 

Renascença — PR 

CEP: 85.610-000 

8.3 Após emissão da Nota Fiscal eletrônica a empresa deverá passar cópia da mesma na data de 

emissão no seguinte endereço eletrônico almoxarifado@renascenca.pr.gov.br. 

8.4. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e da Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

8.5. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas devidamente válidas, para 

que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante 

toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Exigências de habilitação 

9.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
9.3 Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor,   
9.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.6 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.7 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 
domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

9.7.1 Quando o objeto da licitação se tratar de Serviços deverá ser apresentado a Certidão 
ISS junto ao município; quando tratar-se de Fornecimento de materiais deverá ser apresentada 
a Certidão ICMS junto ao Estado; 
9.7.2 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

9.8 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.9 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
9.10 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com 
o objeto licitado; 
9.11 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço (FGTS); 
9.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n° 12.440, 
de 07 de julho de 2011; 

Qualificação Técnica 

9.14 No mínimo, 01 (um) atestado/declaração em nome da proponente, da venda e execução dos 
serviços semelhantes, em quantidade e/ou complexidade, ou superior ao objeto em questão. 

Declarações 

9.19 Declaração de que a empresa possui sede num raio de até 30 km do Município de 
Renascença, conforme modelo do Anexo VII do Edital. 
9.20 Declaração Unificada, conforme modelo do Anexo  III.  
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10 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 
expensas; 
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
10.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
10.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
10.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato, quando for o caso. 
11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
11.3. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 
11.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
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causado A. Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
11.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
11.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
11.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do Termo de referência ou 
instrumento congênere. 
11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
11.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

12 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1 0 valor total estimado para a contratação é de RS 210.480,00 (duzentos e dez mil, 
quatrocentos e oitenta reais). 

13 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 
consignados na seguinte dotação orçamentaria: 

0 Recursos Ordinários (Livres) 
03 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
03.01 Departamento de Administração 
0412200032.003 Manutenção das atividades e serviços administrativos 
3.3.90.39.12.00 Locação de máquinas e equipamentos 
Desdobre: 10798 

0 Recursos Ordinários (Livres) 
03 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
03.01 Departamento de Administração 
0412200032.003 Manutenção das atividades e serviços administrativos 
3.3.90.39.99.99 Demais serviços de terceiros —pessoa jurídica 
Desdobre: 16477 

3000  SF  - Recursos Ordinários (Livres) 
03 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
03.01 Departamento de Administração 
0412200032.003 Manutenção das atividades e serviços administrativos 
3.3.90.39.12.00 Locação de máquinas e equipamentos 
Desdobre: 19135 

3000  SF  - Recursos Ordinários (Livres) 
03 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
03.01 Departamento de Administração 
0412200032.003 Manutenção das atividades e serviços administrativos 
3.3.90.39.99.99 Demais serviços de terceiros — pessoa jurídica 
Desdobre: 19033 
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ANEXO II— MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , 

PROCESSO N° .../.... 

O MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, Estado do  Parana,  neste ato representado pelo Sr.  

portador do RG n° /PR e CPF sob n° , Prefeito Municipal, de ora em diante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa , CNPJ/MF n° 

, com sede à Rua  , Cidade de , Estado do , aqui 

denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representado(a) por (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 

10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrónico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de , nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

2 

3 

... 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1.0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de sua assinatura, na forma do artigo  

4) 108 da Lei n° 14.133, de 2021,  podendo ser prorrogado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Condições de execução 

Condições de execução 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para fornecimento, instalação e 
manutenção, em forma de comodato/locação de equipamentos de monitoramento  (cameras  de 
segurança), de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas; 
3.1.2. 0 equipamento de armazenamento das imagens deverá ser instalado e configurado nas 
dependências da Prefeitura Municipal em local a ser definida pela secretaria responsável; 
3.1.3. Deverá existir um ponto de monitoramento junto a sede da Policia Militar deste município 
com acesso irrestrito a todas as funções possíveis; 
3.1.4. 0 ponto de monitoramento deverá funcionar 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 
por semana, de forma ininterrupta; 
3.1.5. A CONTRATADA deverá oferecer treinamento aos servidores da prefeitura que utilizarem o 
sistema ou aos indicados por ela, bem como providenciar manual do usuário sobre operacionalização 
e funcionamento do sistema; 
3.1.6. A CONTRATADA também deverá ofertar suporte, através de telefone ou visita técnica, para 
a resolução de dúvidas referentes à operacionalização do sistema, sempre que solicitado. 
3.1.7. A CONTRATADA deverá prestar serviços de gerenciamento de  cameras  24h por e 7 (sete) 
dias por semana, para que o monitoramento e o gerenciamento sejam em tempo real dos sinais de 
câmeras, equipamento de armazenagem e ponto de monitoramento. 
3.1.8. A CONTRATADA deverá fazer manutenções e substituições de peças e acessórios sem custo 
algum para a contratante durante todo período do contrato vigente. 
3.1.9. A CONTRATADA deverá manter técnicos disponíveis para configurações de acessos 
remotos e  backups  quando solicitado pela contratante durante a vigência do contrato sem custos para 
a contratante. 
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3.1.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar o atendimento em no máximo OlhOOmin (uma hora) 
quando solicitado pela contratante. 
3.1.11. Para aumentar a rapidez quanto ao atendimento e cumprir o solicitado nos itens 6.1.7 e 6.1.10, 
faz necessário que a CONTRATADA mantenha e apresente comprovação de vinculo de assistência 
técnica própria na sede do município, ou no máximo, em raio de 30 km do município. 
3.1.12. A rede de interligação das câmeras nos diversos pontos dentro do município, com o 
equipamento de armazenamento e o ponto de monitoramento devera ser exclusivamente por rede de 
fibra ótica, para se possa garantir a estabilidade e qualidade das imagens e, em caso de rompimento 
desta, a CONTRATADA deverá providenciar seu restabelecimento. 
3.1.13. Os custos de implantação, manutenção e possíveis reparos da rede acima citada deverão estar 
contemplados no valor total do objeto. 
3.1.14. Em caso de falha ou desligamento de alguma câmera ou equipamento a CONTRATADA 
deverá disponibilizar funcionário capacitado e que este esteja presencialmente em, no máximo, 1 
hora, sendo a qualquer horário do dia ou da noite, para verificar o motivo do mau funcionamento e 
que assim este possa dar a devida resolução. 
3.1.15. A aquisição e instalação dos postes onde ficarão as câmeras, bem como a ligação destes com 
a rede elétrica  sera  de responsabilidade da CONTRATANTE, bem como reparos e/ou substituições 
dos mesmos. 
3.1.16. Os custos provenientes de projetos que se façam necessários junto a empresas fabricantes dos 
equipamentos deverá também ser contemplado no valor total do objeto; 
3.1.17.0 prazo de instalação e implantação de todos os equipamentos não deverá exceder 30 dias a 
contar da emissão da autorização de compra. Caso seja necessário aumento neste prazo,  sera  
necessário comunicar oficialmente a CONTRATANTE via oficio e contendo neste as justificativas 
que motivam essa dilatação de prazo. 
3.1.17.1. Em hipótese alguma a dilação de prazo será maior que 15 dias. 

Local da prestação dos serviços 
3.2. Os serviços serão prestados dentro da área urbana do município de Renascença, conforme 
indicação da colocação das  cameras  apresentadas no Anexo VI do Edital de licitação. 

4. GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

4.1. 0 contrato/Ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.3. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
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4.4. A execução do contrato/Ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 

fiscal designado para tal, ou pelo respectivo substituto. 

4.5. 0 fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

4.5.1.0 fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato/ata de registro de preços todas as 

ocorrências relacionadas A. execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 

4.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato/ata de registro de preços, determinando prazo para a correção. 

4.5.3. 0 fiscal informará ao gestor do contrato/ata de registro de preços, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de 

preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.5.5. 0 fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato/ata de 

registro de preços sob sua responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou A prorrogação contratual. 

4.5.6. 0 fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

4.5.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

4.6. 0 gestor do contrato/ ata de registro de preços coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contra& ata de 

registro de preços para fins de atendimento da finalidade da administração, e  sera'  de sua responsabilidade: 

4.6.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento; 
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4.6.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

4.6.3. Analisar os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contrato/ata de registro de 
preços; 

4.6.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

4.6.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

4.6.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado; 

4.6.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

4.6.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato; 

4.6.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 
execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar A. autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência; 

4.6.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 30  do  art.  174 da Lei n° 
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual; 

4.6.11. Coordenar a atualização continua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 
do fiscal; 

4.6.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

4.6.13. Tomar providencias para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. 0 valor total da contratação é de R$  ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota 
Fiscal, referentes aos serviços prestados. 

6.2. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de: 
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MUNICIPIO DE RENASCENÇA 

CNPJ n° 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, n° 901 

Renascença — PR 

CEP: 85.610-000 

6.3. Após emissão da Nota Fiscal eletrônica a empresa deverá passar cópia da mesma na data de emissão 
no seguinte endereço eletrônico almoxarifado@renascenca.pr.gov.br. 

6.4. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e da Ata de Registro 
de Preços/Contrato. 

6.5. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas devidamente válidas, para que seja 
efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação 
(regularidade fiscal). 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados após o interregno de 01 ano, 

através da aplicação do Índice INPC Acumulado. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A. execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia; 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados i execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato, quando for o caso. 

• 9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender is determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender is recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado A 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 — Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 — Renascença — PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

• 



44 

 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA PR 

 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos i 

execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância is normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam is especificações do Termo de referência ou instrumento congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, 

de 2021; 

CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA1TVAS 

1 0. 1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

• LAdvertencia, quando o contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iiImpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave  (art.  156, _§ 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declaraviio de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. moratória de % ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de  ( ) dias; 

2. compensatória de % ( por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecuç'do total do objeto. 

• 10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX)  dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei  

nO 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica  seed()  estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei 

n° 14.133, de 2021). 

10.9. 0 Contratante  clever*  no prazo máximo 15 (quinze) dias fiteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 
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10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 

26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á. conta de recursos específicos consignados 

na dotação abaixo discriminada: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

13.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR, CONTROLADOR E FISCAL DO 
CONTRATO 

14.1. Gestor: Jovani Luiz Cenatti 

Controlador: Marilia Joice Migliorini 

Fiscal: Ivan Roberto  Stein  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  

em atenção ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, 

da Lei n° 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de /uno/. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO  III  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

A pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Renascença, Estado do  Parana  

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX/2023 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição 
Federal, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação 
no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidiinea para licitar 
ou contratar com a Administração 

Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n° 

responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 
que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail:  
Telefone:  O  
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7) Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor (a) , portador(a) do 
CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução 
da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° XX/2023 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 
Registro de Preços/Contrato. 

9 5 de 2023. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO —IV 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
(papel timbrado da licitante) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), vem por meio desta, 
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° xx/2023 de acordo com 
especificações constantes no edital e anexos, conforme segue: 

ITEM QUANT. UN  ESPECIFICAÇÃO  VALORVALOR UN  TOTAL 

Informar valores unitários e totais; 

Informar especificação do produto/serviço; 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada 
com a vencedora do certame. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 
da sessão pública de PREGA0 ELETRÔNICO. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias  it  execução do objeto. 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ 
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ANEXO — V 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS EQUIPAMENTOS  

COD  DESCRIÇÃO  UND QTD 

01 CAMERA VIP 1430B  IP IR  30M 3,6MM 4MP un 11 

02 CAMERA VIP 5550B Z IA  IR  50M 5MP un 4 

03 CAMERA VIP 7260 LPR IA FT - G2 un 5 

04 HD WESTERN DIGITAL PURPLE 2TB SATA 3,5" 5400RPM un 1 

05 HD WESTERN DIGITAL PURPLE 10TB  SAIA  3,5" 7200RPM un 1 

06 LICENCA DE 1 CONEXAO DE LPR - DEFENSE IA un 3 

07 LICENCA BASE DEFENSE IA un 1 

08 SWITCH 05  PORTAS  FAST  COM  4  PORTAS  POE SF 500 POE un 12 

09 RACK OUTDOOR 6 U un 20 

10  SUPORTE  DE FERRO  PARA  CAMERAS LPR un 5 

11 CONECTOR CONEX 1000 RJ45 UN un 100 

12 NOBREAK ATTIV SEG BL+ un 20 

13 NVR NVD 1232 un 1 

14 CONECTOR CONEX 1000 P4 MACHO UN un 22  

15 
PROTETOR  ELETRONICO  BRANCO COM  5  TOMADAS  - EPE 

1005+ 
un 20 

16  CABO  DE  REDE  MEGATRON CAT5  PRETO BLINDADO  metro 120 

1. Especificações Técnicas pormenorizadas dos itens: 

1.1.1.  CAMERA VIP  1430B IP IR 30M 3,6MM 4MP - Câmera IP de 4  MP,  Resolução 4  MP,  ROI 

(Região de Interesse), Proteção IP67, 30 metros de IR e PoE,  Zoom  Digital 16x, Distância máxima 

do infravermelho 30 metros (Inteligente/Ativo). Compressão de  video  H.264/ H.264B/ H.265/ H.265+ 

/MJPEG, Interface 1 RJ-45 (10 / 100Base-T). Alimentação 12 Vdc ou PoE (802.3af), Material do 

case Metal / Plástico. 

1.1.2.  CAMERA VIP  5550B Z IA IR 50M 5MP - Sensor de imagem 1/2.7" 5  MP Progressive  CMOS, 

Obturador eletrônico automático / Manual (1/3s - 1/100000s), Distância focal 2.7 a 13,5 mm,  Zoom  
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óptico 5x, Inteligência perimetral Linha virtual, cerca virtual (classificação de humanos e veículos), 

detecção de estacionamento, detecção de ronda e aglomeração de pessoas, Mapa de Calor 

Relatório de até 1 semana. Interface 1 RJ-45 (10/100Base-T), Alimentação 12 Vdc, ou PoE. 

1.1.3.  CAMERA VIP  7260 LPR IA  FT  - G2 - Sensor de imagem 1/1.8" 2 megapixels CMOS, 

Sistema de varredura Progressivo, Tipo de lente Varifocal motorizada,  Zoom  óptico 5x, Distância 

máxima do infravermelho 30 metros, Leitura Automática de Placas (LPR) Sim, até 1 pista, 

Velocidade máxima para leitura 60 km/h, Taxa de captura de placa Superior a 95%, Taxa de leitura 

correta Superior a 90%, quando velocidade inferior a 60 km/h, Suporte ao padrão de placa Mercosul 

Sim Suporte à captura de placa de motocicleta Sim Lista de placas liberadas/negadas 10.000 placas 

cadastradas na câmera Informações armazenadas Horário, data, placa, cor, marca, Compressão 

de  video  H.265, H.264H, H.264M, H.264B, MJPEG. Interface 1 RJ-45 (10/100/1000Base-T) e 

Alimentação 12Vdc, 24Vac, PoE+. 

1.1.4.  HD WESTERN  DIGITAL  PURPLE  2TB SATA 3,5" 5400RPM - Operação 24 horas por dia 

7 dias por semana, estabilidade na gravação de dados, Velocidade de disco controlada, dissipação 

de calor otimizada, baixo consumo de energia e nível de ruído, compatível com as principais marcas 

de CFTV, Capacidade: 2 TB, Interface: SATA 6 Gb/s, Tamanho físico: 3,5 pol. E classe de RPM: 

5400. 

1.1.5.  HD WESTERN  DIGITAL  PURPLE  10TB SATA 3,5" 7200RPM - Operação 24 horas por dia 

7 dias por semana, estabilidade na gravação de dados, Velocidade de disco controlada, dissipação 

de calor otimizada, baixo consumo de energia e nível de ruído, compatível com as principais marcas 

de CFTV, Capacidade: 10 TB, Interface: SATA 6 Gb/s, Tamanho físico: 3,5 pol. E classe de RPM: 

5400. 

1.1.6. 03 LICENÇAS DE 1 CONEXAO DE LPR -  DEFENSE  IA — Licença para sistema de  video  

monitoramento  (VMS)  que gerencia de forma unificada equipamentos de segurança eletrônica, 

compatível com Câmeras, DVRs, NVRs, SVRs, Controladores de Acesso e Painéis de Alarme. 
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1.1.7. 01 - LICENCA BASE  DEFENSE  IA; 

1.1.8.  SWITCH  05 PORTAS  FAST  COM 4 PORTAS  POE SF  500  POE  -  Switch  5 portas  Fast 

Ethernet  com 4 portas PoE+ » 5 portas 10/100 Mbps, sendo 4 com suporte à PoE/PoE+ » 

Fornecimento de até 30 W em qualquer uma das portas PoE e 58 W de potência máxima total » 

Função PoE  Extender  para transmissão de dados e PoE por até 250 metros' » Proteção contra 

surtos elétricos de até 15KV em todas as portas RJ452  » QoS para priorização do tráfego de dados, 

voz e  video (IEEE  802.1p). 

1.1.9.  RACK OUTDOOR  6, SUPORTE DE FERRO PARA  CAMERAS  LPR, CONECTOR CONEX 

41/ 1000 RJ45 e NOBREAK ATTIV SEG — Compatível com o equipamento a ser instalado. 

1.1.10. NVR NVD - Suporte para câmeras IP com 32 canais, 1 canal  RCA,  saídas: 1 HDMI e 1  VGA,  

rede: 1 portas RJ45, (10/100/1000Mbps), HTTP/HTTPS,  TCP/IP,  IPv4/1Pv6, RTSP, UDP, UPnP 

(somente  discovery),  NTP,  DNS,  DDNS, Filtro IP, FTP, SFTP,  E-mail  (SMTP), SNMP, 802.1x, 

Armazenamento: Disco rígido 2  HD's  SATA 3. 

1.1.11. CONECTOR CONEX 1000 P4 MACHO, PROTETOR ELETRONICO BRANCO COM 5 

TOMADAS, e CABO DE REDE MEGATRON  CATS  PRETO BLINDADO — Compatível com o 

equipamento a ser instalado. • 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 — Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000— Renascença — PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

54 



 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

 

ANEXO - VI 

MAPA DOS LOCAIS DE INTALACAO DAS  CAMERAS  

• 
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ANEXO — VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO — LOCALIZAÇÃO DA SEDE EMPRESA 

A empresa , CNPJ n.° , por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) , 

e portador (a) da Carteira de Identidade n.°  e do CPF n.° , 
DECLARA que, sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida num raio de até 30 (trinta) 
quilômetros de distância do Município de Renascença, Estado do Paraná. 

Local e data, ,  de de 2023.  

    

• 
(nome e assinatura do responsável legal) 
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AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2023 - PMR 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço por lote. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de fornecimento, 
instalação e manutenção, em forma de comodato/locação, de equipamentos de 
monitoramento  (cameras  de segurança), conforme as descrições dispostas no Anexo I do 
Termo de Referência. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 20 de julho de 2023 As 

08h0Omin.  

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL:  http://www.gov.br/compras/pt-br.   

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 0 Edital se encontra disponível para  download  no  site:  
www.renascenca.pr.gov.br/licitacoes. Esclarecimentos através do e-mail:  
licitacao@renascenca.pr.gov.br  ou telefone (046) 3550 — 8314. 

Renascença, 28 de junho de 2023. 

  

( 
ANE ELOISE LUBCZY 

Agente de Contratação 
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PROCESSO LICITATÕRIO N.° 35/2023 

ABERTURA: DIA: 02/05/2023 AS 13:30 HORAS. 

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ENSAIOS 
COMPLEMENTARES, EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E URBANISMO CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 

-MACHADO & COMPARIN LTDA, LOTES 1, 2, 3, E 4, COM 
VALOR TOTAL DE R$ 102.800,00. 

- CONSOLOTEC CONTROLE TECNOLOGICO LTDA, LOTE 
8, COM VALOR TOTAL DE R$ 47.400,00. 

VALOR TOTAL GERAL DE RS 150.200,00 (CENTO E 
CINQÜENTA MIL E DUZENTOS REAIS) 

REALEZA, AOS DOIS DIAS DE MAIO DE 2023 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2023 

PlVIR 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço por lote. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços 
de fornecimento, instalação e manutenção, em forma de 
comodato/locação, de equipamentos de monitoramento (cdmeras de 
segurança), conforme as descrições dispostas no Anexo I do Termo de 
Referência. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 20 de 
iulho de 2023 As 08h00min.  
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
LOCAL: http://www.gov.becompras/pt-br.   

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 0 Edital se encontra disponível 
para  download  no  site:  www.renascenca.pr.gov.br/licitacoes. 
Esclarecimentos através do  e-mail:  licitacao@renascenca.pr.gov.br  ou 
telefone (046) 3550 — 8314. 

DIANA BAMBERG 
Adregoeira 

1111  

Renascença, 28 de junho de 2023. 

LUCIANE ELOISE LUBCZYR 
Agente de Contratação  

Publicado por: 
Luciane  Eloise  Lubczyk 

Código Identificador:74598807 

Publicado por: 
Claudia Grzegozeski 

Código Identificador:8B379618 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° 
339/2023  
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE REALEZA 
CONTRATADA: CONSOLOTEC CONTROLE 
TECNOLOGICO LTDA, Inscrita no CNPJ sob n°. 
22.244.808/0001-57, com sede na Rua Carlos Barbosa, 236 - CEP: 
85905280 - Bairro: Jardim  Gisela,  Toledo/PR, 
OBJETO:  FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ENSAIOS 
COMPLEMENTARES, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
REFERENTE  LICITAÇÃO Pregão N°44/2023 
VALOR TOTAL:  R$47.400,00 (Quarenta e Sete Mil e Quatrocentos 

eeais) 
DATA DA ASSINATURA:  28/06/2023 

EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° 
340/2023 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE REALEZA 
CONTRATADA: MACHADO & COMPARIN LTDA, Inscrita no 
CNPJ sob n°. 01.014.589/0001-40, com sede na RUA SANTA ROSA, 
950 - CEP: 83820001 - Bairro: Santa Terezinha, Fazenda Rio 
Grande/PR. 
OBJETO:  Formação de Registro de Pregos para eventual elaboração 
de projetos e ensaios complementares, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento., 
REFERENTE  LICITAÇÃO Pregão N°44/2023 
VALOR TOTAL:  R$102.800,00 (Cento e Dois Mil e Oitocentos 
Reais) 
DATA DA ASSINATURA:  28/06/2023 

Publicado por: 
Claudia Grzegozeski 

Código Identificador:66AEB96F 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS CONTRATOS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 086/2023 
(Vinculado ao Pregôo Eletrônico n°030/2023) 
CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Jurema Kukert Bett 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de tecidos e 
aviamentos, destinados as necessidades da secretaria solicitante. 
VALOR TOTAL: R$ 2.277,00 (dois mil duzentos e setenta e sete 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de junho de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 28 de junho de 2023. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 087/2023 
(Vinculado ao Pregôo Eletrônico n°030/2023) 
CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Hernandes & Cia Ltda 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de tecidos e 
aviamentos, destinados as necessidades da secretaria solicitante. 
VALOR TOTAL: R$ 1.856,55 (um mil oitocentos e cinquenta e seis 
reais e cinquenta e cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de junho de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 28 de junho de 2023. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Ne 088/2023 



Atos Oficiais Quinta-feira, 29.6.2023 - N * 7.736 JORNAL DE BELTRÃO 5A 

Prefeitura Municipal de Palmas 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°06/2023 - PMP PALMAS - PR 
O Municipio de Palmas, estado do  Parana,  tomas público, para  den-
cia dos interessados, que estão abertas a partir do dia 28/06/2023 a 
28/07/2023, as inscrições para o Credenciamento de Organizações da 
Sociedade Civil - OSCs para Prestar Serviço de Proteção Social Espe-
cial a Pessoas com Deficiência nos moldes da Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais, com algum grau de dependência, residen-
tes no município de Palmas-PR, coma finalidade de promover a autono-
mia, a inclusão social, garantindo 15 vagas a administração municipal e 
cumprindo as metas para todos os acolhidos. 
EDITAL DE REGULAMENTO E CADASTRAMENTO DE FORNECE-
DORES: Todas as informações sobre a inscrição, documentos, ca-
dastramentos e requisitos para realização do credenciamenlo estão 
disponíveis no endereço eletrônico: https://pmp.prgov.br/website/views/  
editais-credenciamento.php, editais de credenciamento 2023, CHAMA-
MENTO PÚBLICO N° 06/2023, ou poderá ser solicitado pelo  e-mail  lici-
tacao@pmp.pr.gov.br. 

Palmas, 28/06/2023 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2023 -  PUP  PALMAS - PR 
O Municipio de Palmas, estado do  Parana,  tornas público, para ciên-
cia dos interessados, que estão abertas a partir do dia 28/06/2023 a 
28/07/2023, as inscrições para o Credenciamento de Organizações da 
Sociedade Civil - OSCs para Prestar Serviço de Atendimento de Edu-
cação Infantil para crianças na faixa etária de 2 a 5 anos, 11 meses e 
29 dias, garantindo disponibilidade de 20 (vinte) vagas a administração 

unicipal, sendo 06 (seis) para Pré I, 06 (seis) para Pré II, 04 (quatro) 
para Maternal I e 04 (quatro) vagas para Matemal II, cumprindo 

as metas para todos os acolhidos. 
EDITAL DE REGULAMENTO E CADASTRAMENTO DE FORNECE-
DORES: Todas as informações sobre a inscrição, documentos, ca-
dastramentos e requisitos para realização do credenciamento estão 
disponiveis no endereço eletrônico: https://pmp.prgov.brhvebsitelviews/ 
editais-credenciamento.php, editais de credenciamento 2023, CHAMA-
MENTO PÚBLICO N°0712023, ou poderá ser solicitado pelo  e-mail  lici-
tacao@pmp.pr.gov.br. 

Palmas, 28/06/2023 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBUCO N°06/2023 -  PUP  PALMAS - PR 
O Município de Palmas, estado do  Parana,  tomas público, para ciên-
cia dos interessados, que estão abertas a partir do dia 28/06/2023 a 
28/07/2023, as inscrições para o Credenciarnento de Organizações da 
Sociedade Civil - OSCs para ofertar o Atendimento Educacional Espe-
cializado (AEE), disponibilizando atendimentos, serviços e estratégias 
que diminuam ou eliminem as barreiras para sua plena participação na 
sociedade e desenvolvimento dessa aprendizagem. 
EDITAL DE REGULAMENTO E CADASTRAMENTO DE FORNECE-
DORES: Todas as informações sobre a inscrição, documentos, ca-
dastramentos e requisitos para realização do credenciamento estão 
disponíveis no endereço eletrônico: https://prnp.proov.brhvebsiteiviews/ 
editais-credenciamento.php, editais de credenciamento 2023, CHAMA-
MENTO PÚBLICO N°08/2022, ou poderá ser solicitado pelo  e-mail  lid-
tacao@pmp.pr.gov.br. 

Palmas, 28/06/2023 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Renascença 
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N°057/2023 - PMR 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREEN-
DEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TER-
MOS DO INCISO I, DO ART1G0 48, DA  LC  123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor prego unitário. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de lavagem de veículos, destinados a frota pertencente ao Mu-
nicípio de Renascença/PR. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSA0 PÚBLICA: 18 de julho de 
2923 as 08h00min. 
UASG: 987809- PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
LOCAL: http://vonv.gov.br/compras/pt-br.  
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 0 Edital se encontra disponível para  
download  no  site:  vAvw.renascenca.ptgov.br/licitacoes. Esclarecimen-
tos através do  e-mail:  licitacao@renascenca.prgov.br  ou telefone (046) 
3550 - 8336. 

Renascença, 28 de junho de 2023. 
LUCIANAALMERI MORCELLI 

Agente de Contratação 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N°058/2023 - PMR 

MODALJDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço unitário. 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços topo-
gráficos. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19 de junho de 
2023 as 08h00min. 
UASG: 987809- PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA  

LOCAL: http:/himw.gov.br/compras/pt-br.  
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 0 Edital se encontra disponível para  
download  no  site:  www.renascenca.prgov.br/licitacoes. Esclarecimen-
tos através do  e-mail:  ficitacao@renascenca.prgov.br  ou telefone (046) 
3550 - 8336. 

Renascença, 28 de junho de 2023. 
LUCIANAALMERI MORCELLJ 

Agente de Contratação 

AVM:10E EDITAL 
PREGÃO BillftelfeCON' 06P2023 - PMR 

MODALIDADE:  Pregão  Eletitnico do tipo menor preço por lote. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços 
de fornecimento, instalação e manutenção, em forma de comodato/lo-
cação, de equipamentos de monitoramento  (cameras  de segurança). 
conforme as descrições dispostas no Anexo I do Termo de Referência. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 20 de julho de 
2023 as 08h00min. 
UASG: 987809- PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
LOCAL: http://vAvw.gov.br/comprasIpt-br.  
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 0 Edital se encontra disponivel para  
download  no  site:  vAwr.renascenca.prgov.br/licitacoes. Esdarecimen-
tos através do e-mal: licitacao@renascenca.prgov.br  ou telefone (046) 
3550 - 8314. 

Renascença, 28 de junho de 2023. 
LUCIANE ROBE LuBcZYK 

Agente de Contratação 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N°086/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico n°030/2023) 
CONTRATANTE: Municipio de Renascença 
CONTRATADA: Jurema Kukert  Belt  
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de tecidos e avia- 
mentos, destinados as necessidades da secretaria solicitante. 
VALOR TOTAL: R$ 2.277,00 (dois mil duzentos e setenta e sete reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de junho de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Pararia. 

Renascença, 28 de junho de 2023. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N°087/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico n°030/2023) 
CONTRATANTE: Municipio de Renascença 
CONTRATADA: Hemandes & Cia Ltda 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de tecidos e avia- 
mentos,  des  nados as necessidades da secretaria solicitante. 
VALOR TOTAL: R$ 1.856,55 (um mil oitocentos e cinquenta e seis reais 
e cinquenta e cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de junho de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do  Parana.  

Renascença, 28 de junho de 2023. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N°088/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico n°030/2023) 
CONTRATANTE: Municipio de Renascença 
CONTRATADA: Beatriz Sulzbach  Cornelius  Ltda 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de tecidos e avia- 
mentos, destinados as necessidades da secretaria solicitante. 
VALOR TOTAL: R$ 5.221,62 (cinco mil duzentos e vinte e um reais e 
sessenta e dois centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de junho de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do  Parana.  

Renascença, 28 de junho de 2023. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N°089/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico 00030/2023) 
CONTRATANTE: Municipio de Renascença 
CONTRATADA: Tecelagem Madrytex Ltda 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de tecidos e avia- 
mentos, destinados as necessidades da secretaria solicitante. 
VALOR TOTAL: R$ 2.834,00 (dois mil oitocentos e trinta e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de junho de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do  Parana.  

Renascença, 28 de junho de 2023. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 075/2023 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico n°025/2023) 

CONTRATANTE: Municipio de Renascença 
CONTRATADA-. Claudete dos Santos Possamai & Cia Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 
de empresa para fornecimento de Mrmulas infantis destinadas a alimen-
tação escolar. 

VALOR TOTAL: R$ 2.600,00 (dois  mile  seiscentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do  Parana.  

Renascença, 28 de junho de 2023. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2023 
Expirado o prazo recursal, toma-se público a homologação do procedi-
men  o ticitatdrio em epigrafe e a adjudicação do objeto em favor da(s) 
empresa(s):  
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FERNANDO ALBERTO CADORE 
Prefeito Municipal 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA POR JUSTIFICATNA N° 25/2023 

Expirado o prazo recursal, dispenso a licitação, com fundamento 
ciso II 63  Art.  24 da Lei n° 8.666/93, ratifico o presente processo 
seguintes condições:  
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FERNANDO ALBERTO CADORE 
Prefeito Municipal 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N°24/2023 

Expirado o prazo recursal, dispenso a licitação, com fundamento no In-
ciso II do  Art.  24 da Lei n° 8.666/93, ratifico o presente processo nas 
seguintes condições: 
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FERNANDO ALBERTO CADORE 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°49/2023 PROCESSO 91/2023 

0 MUNICIPIO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, toma 
público que fará realizar, as 9:00 horas do dia 12 de julho de 2023, nas 
dependências da Prefeitura Municipal, sita a Rua Prefeito Neuri  Bat),  
975 em Salto do Lontra,  Parana,  Brasil, PREGÃO ELETRÔNICO para 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de manuten-
ção preventiva e corretiva, induindo fornecimento de pegas, mão de 
obra de mecanica e transporte (remoção) para máquinas pesadas, per-
tencentes a frota do município de Salto do Lontra. Critério de Julgamen-
to: Maior Percentual De Desconto Por LOTE. Abertura das propostas e 
recebimentos dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 12 de julho de 
2023, RO endereço eletrônico: vinosw.comprasgovemamentais.gov.br. A 
Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderão ser examinados no endereço acima indi-
cado ou pelo  site  wwwsaltodolontra.prgov.br  ou através do  site: emu.  
comprasgovemamentais.gov.br  a partir do dia 28 de junho de 2023, no 
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de escla-
recimento deverão ser dirigidos a Comissão de Licitação no endereço 
acima mencionado ou pelo  e-mail  licitacaosaltodolontra@gmaitcom. 
Salto do Lontra, 28 de junho de 2023. 

FERNANDO ALBERTO CADORE 
Prefeito Municipal 



Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais  

Entidade Executora MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 

Ano* 2023 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 56 

Modalidade* pregão  

Número edital/processo* 94 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada para prestar serviços de fornecimento, 

instalação e manutenção, em forma de comodato/locação, de equipamentos de 

monitoramento (câmeras de segurança), conforme as descrições dispostas no 

Anexo I do Termo de Referência, e condições e exigências estabelecidas neste 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Prego máximo/Referência de prego - 

R$* 

Menor Prego 

0030104122000320033390391200 

210.480,00 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

NOVA Data da Abertura das Propostas 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

28/06/2023 

20/07/2023 Data Registro 

Data Registro  

07/07/2023  

HS  itens exclusivos para EPP/ME? Não  

HS  cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Percentual de participação: 0,00 

07/07/2023, 16:42 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
, But.. U&,  VASO  rAourx: .A4.411,4  

Voltar 

Data Cancelamento 

Editar EAcluir 

CPF: 5827943908 (1oQ.:1.4t) 

https://servicosice.pr.gov.br/TCEPR/Municipaliaml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1 
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